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ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS DE TRANSAÇÃO 
PENAL: SENTENÇAS HOMOLOGATÓRIAS
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PROPOSTAS DE TRANSAÇÃO PENAL: APLICAÇÃO 
DE DOAÇÃO DE SANGUE



* O artigo 19 da Lei nº
3.688/41 
(Contravenções Penais) 
foi derrogado pelo artigo 
10 da Lei nº 9.437/97: o 
porte de arma de fogo 
de uso permitido passou 
a ser crime

0202Lesão corporal simplesLesão corporal simplesArt. 129, do CArt. 129, do Cóódigo digo 
PenalPenal

0202Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
restritorestrito

Art. 10, da Lei nArt. 10, da Lei nºº
9.437/979.437/97

0404Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
restritorestrito

Art. 10, da Lei nArt. 10, da Lei nºº
9.437/979.437/97

0404Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
restritorestrito

Art. 10, da Lei nArt. 10, da Lei nºº
9.437/979.437/97

0404Dirigir em velocidade Dirigir em velocidade 
incompatincompatíívelvel

Art. 311, da Lei nArt. 311, da Lei nºº
9.503/979.503/97

0404Dirigir em velocidade Dirigir em velocidade 
incompatincompatíívelvel

Art. 311, da Lei nArt. 311, da Lei nºº
9.503/979.503/97

0303Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
permitidopermitido

** Art. 19, da Lei nArt. 19, da Lei nºº
3.688/413.688/41

0303Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
restritorestrito

Art. 10, da Lei nArt. 10, da Lei nºº
9.437/979.437/97

0303Dirigir sem habilitaDirigir sem habilitaççãoãoArt. 309, da Lei nArt. 309, da Lei nºº
9.503/979.503/97

0101Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
restritorestrito

Art. 10, da Lei nArt. 10, da Lei nºº
9.437/979.437/97

0303Porte ilegal de arma de uso Porte ilegal de arma de uso 
restritorestrito

Art. 10 da Lei nArt. 10 da Lei nºº
9..437/979..437/97

DOADOAÇÇÕES DE ÕES DE 
SANGUE (Qtde)SANGUE (Qtde)INFRAINFRAÇÇÃO PENALÃO PENALPREVISÃO LEGALPREVISÃO LEGAL
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Não foram inseridos todos os 
casos de porte ilegal de arma 
de fogo porque alguns foram 
tipificados como artigo 19, da 
Lei nº 3.688/41 
(Contravenções Penais). 

100,00100,00PecuniPecuniáária 07ria 07

0101DoaDoaçção de ão de 
Sangue 06Sangue 06400,00400,00PecuniPecuniáária 06ria 06

0303DoaDoaçção de ão de 
Sangue 05Sangue 05400,00400,00PecuniPecuniáária 05ria 05

0404DoaDoaçção de ão de 
Sangue 04Sangue 04100,00100,00PecuniPecuniáária 04ria 04

0202DoaDoaçção de ão de 
Sangue 03Sangue 03200,00200,00PecuniPecuniáária 03ria 03

0303DoaDoaçção de ão de 
Sangue 02Sangue 02100,00100,00PecuniPecuniáária 02ria 02

0404DoaDoaçção de ão de 
Sangue 01Sangue 01200,00200,00PecuniPecuniáária 01ria 01

QUANTIDADEQUANTIDADEPENAPENAVALOR (R$)VALOR (R$)PENAPENA

INFRAINFRAÇÇÃO PENAL: PORTE DE ARMA DE USO ÃO PENAL: PORTE DE ARMA DE USO 
PERMITIDOPERMITIDO (Art. 10 da Lei n(Art. 10 da Lei nºº 9.437/97)9.437/97)
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200,00200,00PecuniPecuniáária ria 
0303

50,0050,00PecuniPecuniáária ria 
0202

0202DoaDoaçção de ão de 
SangueSangue

Dois meses, 1 Dois meses, 1 
vez por vez por 

semana (8h semana (8h 
cada)cada)

PrestaPrestaçção de ão de 
ServiServiççoo100,00100,00PecuniPecuniáária ria 

0101

QUANTIDADEQUANTIDADEPENAPENAQUANTIDADEQUANTIDADEPENAPENAVALOR (R$)VALOR (R$)PENAPENA

INFRAINFRAÇÇÃO PENAL: LESÃO CORPORAL SIMPLESÃO PENAL: LESÃO CORPORAL SIMPLES (Art. 129, (Art. 129, caputcaput, do C, do Cóódigo Penal)digo Penal)
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200,00200,00PecuniPecuniáária 04ria 04

200,00200,00PecuniPecuniáária 03ria 03

100,00100,00PecuniPecuniáária 02ria 02

0303DoaDoaçção de Sangueão de Sangue100,00100,00PecuniPecuniáária 01ria 01

QUANTIDADEQUANTIDADEPENAPENAVALOR (R$)VALOR (R$)PENAPENA

INFRAINFRAÇÇÃO PENAL: USO DE ENTORPECENTESÃO PENAL: USO DE ENTORPECENTES
(Art. 16, da Lei n(Art. 16, da Lei nºº 6.368/76)6.368/76)
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0303DoaDoaçção de ão de 
Sangue Sangue 

Art. 19, da Lei Art. 19, da Lei 
3688/413688/41Porte de armaPorte de arma

0404DoaDoaçção de ão de 
Sangue Sangue 

Art. 311, do Art. 311, do 
CBTCBT

Dirigir em Dirigir em 
velocidade velocidade 

incompatincompatíívelvel

0303DoaDoaçção de ão de 
Sangue Sangue 

Art. 309, do Art. 309, do 
CBTCBT

Dirigir sem Dirigir sem 
habilitahabilitaççãoão

200,00200,00PecuniPecuniáária 02ria 02Art. 136, do Art. 136, do 
CCóódigo Penaldigo PenalMaus tratosMaus tratos

120,00120,00PecuniPecuniáária 01ria 01Art. 29, da Lei Art. 29, da Lei 
nnºº 9.605/989.605/98Contra a faunaContra a fauna

VALOR (R$) / VALOR (R$) / 
QTDEQTDEPENAPENALEGISLALEGISLAÇÇÃOÃOINFRAINFRAÇÇÃO ÃO 

PENALPENAL

DEMAIS INFRADEMAIS INFRAÇÇÕESÕES
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